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regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, é renovada a comissão de serviço pelo período de 
três anos, para o cargo de direção intermédia de 1.º grau, como Diretor 
de Departamento de Obras Municipais e de Gestão Urbanística, Mário 
Manuel Soares Alves, Técnico Superior, com efeitos a partir de 11 de 
junho de 2016.

8 de julho de 2016. — O Presidente da Câmara, António Miguel 
Ventura Pina.

309784067 

 Aviso n.º 10016/2016

Concurso interno de acesso geral para provimento do cargo 
de 2.º Comandante do Corpo de Bombeiros Municipais de Olhão

1 — Procedimento concursal
Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 

de setembro, e de acordo com o estabelecido no Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 
25 de junho, torna -se público que, de acordo com a proposta do Presidente 
da Câmara Municipal de Olhão e a deliberação da Câmara Municipal de 25 
de maio de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar 
do dia seguinte à publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, o concurso interno de acesso geral para provimento do cargo de 
2.º Comandante (carreira não revista) do Corpo de Bombeiros Municipais, a 
afetar ao Gabinete de Bombeiros Municipais e Proteção Civil, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal do Município, através de comissão de serviço 
pelo período de cinco anos de entre trabalhadores com vínculo de emprego 
público, por tempo indeterminado, podendo candidatar -se nos termos do 
n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 106/2002, indivíduos licenciados com 
experiência de, pelo menos, quatro anos na área da proteção e do socorro 
e no exercício de funções de comando ou de chefia.

2 — Local de trabalho
Exercer funções na área do Município de Olhão, no Gabinete de 

Bombeiros Municipais e Proteção Civil, podendo no entanto serem 
executados trabalhos fora da área do concelho de Olhão sempre que 
ocorram situações que assim o exijam.

3 — Duração
O concurso é valido para o lugar posto a concurso, caducando com 

o seu preenchimento.
4 — Identificação, conteúdo funcional e caracterização do posto de 

trabalho a ocupar:
A caracterização do posto de trabalho traduz -se no exercício das fun-

ções definidas no n.º 2 do artigo 7.º conjugado com o anexo I do citado 
Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, no âmbito das competências 
fixadas para o Gabinete de Bombeiros Municipais e Proteção Civil, com 
vista a coadjuvar o comandante no exercício das funções de coordenação 
e comando do Corpo de Bombeiros Municipais de Olhão.

A sua caracterização específica é a constante do Regulamento das 
Unidades Orgânicas Flexíveis, igualmente espelhadas no mapa de pes-
soal do Município.

5 — Posição remuneratória de referência
Oferecida, referencialmente, de acordo com o disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, a 
remuneração do cargo de 2.º Comandante é fixada em 85 % da remu-
neração base fixada para o cargo de chefe de divisão municipal, a que 
corresponde o valor de €2.221,77.

6 — Requisitos de admissão
Os candidatos devem reunir os seguintes requisitos, gerais e espe-

ciais, até à data limite para a apresentação das candidaturas, sob pena 
de exclusão:

6.1 — Requisitos gerais
Constituem requisitos gerais os previstos no artigo 29.º Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de junho, conjugado com o artigo 17.º da LTFP, 
a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exigi-

das para o desempenho do cargo, no caso licenciatura, sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional;

d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício da função;

g) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais
O recrutamento é feito de entre trabalhadores que cumpram os requi-

sitos especiais previstos nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 106/2002, ou seja de entre indivíduos detentores de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, previamente estabelecida, 
licenciados e com experiência profissional de, pelo menos, quatro anos 
na área da proteção e do socorro e no exercício de funções de comando 
ou de chefia.

7 — Formalização de candidaturas
A apresentação das candidaturas deve ser efetuada em suporte de 

papel e formalizada mediante requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Olhão, devidamente assinado pelo candidato, de 
acordo com o formulário tipo disponibilizado na página eletrónica do 
Município (www.cm -olhao.pt), em sob pena de exclusão liminar do 
presente procedimento concursal, sinalizando o procedimento a que 
concorre.

7.1 — Apresentação
A candidatura pode ser efetuada, até ao termo do prazo fixado no 

presente aviso, da seguinte forma:
a) Diretamente na Secção de Recursos Humanos, no edifício sede 

do Município de Olhão, sito no Largo Sebastião Martins Mestre, 
8700 -349, Olhão, no horário de atendimento ao público entre as 09:00 
e as 12:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas; ou

b) Através do envio, por correio registado com aviso de receção, para a 
morada indicada, em envelope fechado, com a referência: «Procedimento 
concursal comum para o cargo de 2.º Comandante».

7.2 — Documentação
O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documentos, 

sob pena de exclusão:
a) Cópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado 

pelo candidato;
c) Comprovativo das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com a caracterização do posto de trabalho a ocupar;
d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato per-

tence, devidamente atualizada à data da abertura do presente procedi-
mento concursal, da qual conste a modalidade de vínculo constituído 
por tempo indeterminado, a categoria de que é titular, a posição remu-
neratória que ocupa nessa data, o tempo de execução e especificação 
das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas, para efeitos do disposto no artigo 11.º, 
n.º 2, alínea c), da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
atual, donde conste, inequivocamente, as funções exercidas na área de 
proteção e de socorro e o desempenho efetivo de funções de comando 
ou chefia, bem como o tempo de duração das mesmas;

e) Outros documentos que os candidatos considerem passíveis de 
influenciar a apreciação do seu mérito ou que constituam motivo de 
preferência legal, os quais só serão tidos em conta pelo júri se relevantes 
e devidamente comprovados;

f) A avaliação de desempenho respeitante ao último período avaliativo, 
não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual.

7.3 — Aspetos relevantes
Não são consideradas candidaturas efetuadas em suporte eletró-

nico.
Nos termos do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

julho, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 
de junho, é dispensada temporariamente a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos gerais de admissão referidos no ponto 
anterior, desde que o candidato declare no próprio requerimento, sob 
compromisso de honra, encontrar -se nas condições exigidas no artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07.

No caso de candidato pertencente ao serviço para cujo lugar o con-
curso é aberto, é o mesmo dispensado da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos desde que constem do respetivo processo 
individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso 
de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos das suas 
declarações.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos legais.

8 — Métodos de seleção
8.1 — Regra geral
Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de 

abril, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de seleção (EPS).
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8.2 — Avaliação Curricular
A Avaliação Curricular (AC) visa avaliar as aptidões profissionais do 

candidato na área para que o concurso é aberto, com base na análise do 
respetivo currículo profissional e nos documentos comprovativos que o 
acompanham e será efetuada nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

8.3 — Entrevista Profissional de seleção
A Entrevista Profissional de seleção (EPS) visa avaliar numa relação 

interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, de acordo com as exigências e responsabili-
dades do cargo a prover.

A duração da EPS não ultrapassará os 45 minutos.
8.4 — Valoração dos métodos de seleção
Na valoração dos métodos de seleção referidos é utilizada a escala 

classificativa de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada 
método, sendo a classificação final (CF) dos candidatos feita nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 34.º da citada Portaria n.º 83 -A/2009 de entre os 
candidatos que completem o procedimento, com aprovação no cômputo 
dos métodos de seleção (classificação final não inferior a 9,5 valores), 
obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF= (AC + EPS)/2

Em que CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular e 
EPS = Entrevista Profissional de seleção (EPS).

8.5 — Critérios de apreciação e ponderação
Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de seleção 

utilizados, bem como as respetivas fórmulas classificativas, constam de 
ata da reunião do júri, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

Em caso de igualdade de classificação serão adotados os critérios de 
desempate preceituados no n.º 1, bem como no n.º 3, ambos do artigo 37.º 
do citado Decreto -Lei n.º 204/98.

9 — Candidatos aprovados e excluídos e resultados
Constitui motivo de exclusão de qualquer candidato o incumprimento 

dos requisitos gerais e especiais mencionados no presente aviso, sem 
prejuízo dos demais legal ou regulamentarmente previstos, a não com-
parência ao método de seleção e a obtenção de uma valoração final 
inferior a 9,5 valores.

Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, são notificados por uma das formas previstas no 
n.º 3 do mesmo artigo, para a realização de audiência de interessados.

Os candidatos aprovados são convocados para a realização do método 
de seleção por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da citada 
Portaria n.º 83 -A/2009.

Os resultados obtidos, após homologação são publicitados através de 
lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página eletrónica do 
Município, em www.cm -olhao.pt e afixadas para consulta no edifício 
dos paços do concelho, sendo ainda publicado aviso na 2.ª série do 
Diário da República.

10 — Igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

11 — Júri do procedimento concursal
11.1 — Competências
Compete, designadamente, ao Júri:
a) Dirigir todas as fases do procedimento concursal;
b) Fixar os parâmetros de avaliação e a ponderação de cada um dos 

métodos de seleção a utilizar;
c) Fixar a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos 

de seleção;
d) Exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de do-

cumentos comprovativos das suas declarações;

Das deliberações do Júri são lavradas atas, a facultar aos candidatos 
sempre que o solicitem.

11.2 — Composição
Presidente do Júri: Luís António Correia Gomes, Comandante do 

Corpo de Bombeiros Municipais de Olhão;
Vogal efetivos: Susana Maria dos Santos Silva, Chefe de Divisão 

Administrativa e Contratação Pública, que substitui o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos, e Miguel Eduardo da Conceição Silva, 
Comandante do Corpo de Bombeiros Municipais de Tavira;

Vogais suplentes: Paulo Jorge Mendonça Farinho, Chefe de Divisão de 
Educação e Desporto, e Carla Maria Leal dos Santos Martins, Diretora 
do Departamento de Administração Geral;

12 — Legislação básica aplicável
O concurso rege -se pelo disposto nos diplomas seguintes:
a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual;
b) Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual;
c) Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril;
d) Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de Jan.;
e) Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, adaptado à administração 

Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho;
f) Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro;
g) Lei n.º 75/2013, de 12 de Set., que aprovou o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais;
3 de agosto de 2016. — O Presidente da Câmara, António Miguel 

Ventura Pina.
309785355 

 MUNICÍPIO DE PAREDES
Aviso n.º 10017/2016

Procedimento concursal comum para recrutamento de um lugar 
de técnico superior — Área gestão de recursos humanos — Grau 
de complexidade III  — em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado. Aviso n.º 3280/2016. 
Código da oferta: OE201603/0143.
Para os efeitos do número 4,5 e do número 6 do artigo 36º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterado pela Portaria n.º145 -A/2011 de 
6 de abril, torna -se público que foi homologada no dia 1 de agosto de 
2016 a lista de ordenação final, estando a mesma, afixada no placar da 
secção gestão de recursos humanos no edifício paços do concelho e na 
página eletrónica, www.cm -paredes.pt.

1 de agosto de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Paredes, 
Dr. Celso Manuel Gomes Ferreira.

309778121 

 MUNICÍPIO DE PENELA
Aviso n.º 10018/2016

Regulamento Municipal de Salvaguarda e Valorização dos Espaços 
Centrais e dos Núcleos Urbanos de Turismo e Lazer

Luís Filipe da Silva Lourenço Matias, Presidente da Câmara Munici-
pal de Penela, torna público, que a Câmara Municipal, em sua reunião 
ordinária de 18 de julho de 2016, deliberou aprovar por unanimidade 
a proposta de Regulamento Municipal de Salvaguarda e Valorização 
dos Espaços Centrais e dos Núcleos Urbanos de Turismo e Lazer, ao 
abrigo do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 136/2016, de 9 de setembro e do artigo 61.º do 
Regulamento da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Penela, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157 em 16 de agosto 
de 2013, pelo Aviso n.º 10340/2013.

Mais deliberou a sua submissão a discussão pública pelo prazo de 
30 dias úteis a contar do dia seguinte à data da sua publicação na 2.ª série 
do Diário da República.

O projeto de Regulamento, encontra -se disponível para consulta 
no Balcão Único da Câmara Municipal de Penela, entre as 9:00 
e 16:00 e na página da Internet da Câmara Municipal de Penela 
(http://www.cm -penela.pt).

Todos os interessados poderão apresentar sugestões e dirigi -las ao 
Presidente da Câmara Municipal de Penela, podendo as mesmas ser 
entregues nos serviços da Câmara Municipal, remetidas por correio 
ou para o endereço eletrónico cmpenela@cm -penela.pt até ao fim do 
referido período.

29 de julho de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Filipe da Silva Lourenço Matias.

309778519 

 Aviso n.º 10019/2016

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 
do Município de Penela

Luís Filipe da Silva Lourenço Matias, Presidente da Câmara Munici-
pal de Penela, torna público, que a Câmara Municipal, em sua reunião 


